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1. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

2. DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA 

AMPLA PARTICIPAÇÃO 
N.° 002/2026/SML/PMPM 

PROCESSO ADM. N.º 0301/SEMUSA/2026 

 

1.1. PREÂMBULO: 

1.1.1. A Prefeitura do Município de Presidente Médici-RO, pessoa jurídica de direito público, inscrita 
no CNPJ nº. 04.632.212/0001-42, com sede à Av. São João Batista, 1613 - Centro, Pres. Médici - RO, 
76916-000, por intermédio da Secretaria Municipal de saúde – SEMUSA, através do Agente  de 
Contratação designado pelo Portaria Nº 073/SEMGOV/2023, torna público que se encontra autorizada 
a realização da licitação na modalidade DISPENSA, na forma ELETRÔNICA, sob o nº 002/SML/2026, 
do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, tendo por finalidade: Contratação de empresa para prestação 
de serviços de hospedagem, em apartamento individual incluso alimentação, para atender a equipe 
da unidade móvel do Hospital de Amor de Ji-Paraná, que estará no Município de Presidente 

Médici/RO, no período de 23 a 27 de Marços de 2026, para realizações de exames preventivos. Em 
conformidade com o Art. 75, inciso II da Lei Federal n.º 14.133/2021, da Instrução Normativa 
SEGES/ME nº 67/2022 e demais legislações aplicáveis, em conformidade com a autorização contida 
no Processo. 

1.1.2. A sessão inaugural desta DISPENSA dar-se-á por meio do sistema eletrônico, na data e 
horário, conforme abaixo: 

 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO: WENDEL BRANGANÇA DIAS 

LOCAL: https://licitanet.com.br/  

DATA DA DIVULGAÇÃO DO EDITAL 20/02/2026 

DATA DA SESSÃO: 25/02/2025  

HORÁRIO DA FASE DE LANCES: 09:10h as às 17:30 (horário de Brasília). 

VALOR TOTAL ESTIMADO: 
R$ 5.282,41 (Cinco mil duzentos e oitenta e dois reais e 
quarenta e um centavos) 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço por item - (Art. 33 e 34 da Lei nº 14.133/2021) 

DIFERENÇA MÍNIMA ENTRE LANCES R$ 0,01 (um centavo) 

 
1.1.3. Os horários mencionados neste Edital de Licitação referem-se ao horário oficial de Brasília - 
DF, salvo quando explicitamente descrito em contrário. 

 

2.1. O objeto da presente Dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação, por 
DISPENSA DE LICITAÇÃO, para Contratação de empresa para prestação de serviços de 
hospedagem, em apartamento individual incluso alimentação, para atender a equipe da unidade 
móvel do Hospital de Amor de Ji-Paraná, que estará no Município de Presidente Médici/RO, no 

período de 23 a 27 de Marços de 2026, para realizações de exames preventivos.  Conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

https://licitanet.com.br/


 

 

 

ITEM CÓDIGO 
SCPI 

  
CATMAT 

  
DESCRIÇÃO UND   

QTD 
VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1   9946 

Serviço de hospedagem 
casal: 
As camas deverão conter: 
lençol, fronha e cobertor, e 
os apartamentos deverão 
ter tv, mesa e cadeira, ar 
condicionado, banheiro 
com lavatório, chuveiro 
com água quente, espelho, 
vaso sanitário, toalhas 
individuais esterilizadas 
com troca diária, café da 
manhã, almoço e 
jantar (quartos individuais). 

DIAR 23     

 

  
 

 

2.1.1. DAS ESPECIFICAÇÕES E DA ESTIMATIVA DE PREÇOS: 

2.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas neste Aviso 
de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2.3. Da não utilização de lotes/itens exclusivas e cotas reservadas da Lei Complementar 123/2006 - (Art. 
48, I e III) 

2.3.1 Muito embora por imposição da Lei Complementar nº 123/2006, por força do art. 48, I e III, o qual prevê 
que a administração pública deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente para a participação 
das ME/EPP/MEI nos itens com valores até R$ 80.000,00 e, ainda em itens com valores superiores a estes 
aplicar a divisão de cotas de até 25% para a contratação das ME/EPP/MEI, 

existem casos em que tal aplicação não se torna viável e nem tão pouco vantajoso para a administração 
pública. 

2.3.2 Desta forma, a contratação a que se pretende, neste procedimento, trata-se de serviços especializado 
que são oferecidos/encontrados em grandes clínicas e hospitais e a aplicação dos benefícios inibirá a 
participação dessas possíveis proponentes e, por conseguinte diminuirá a concorrência e poderá incidir em 
contratação menos vantajosa. 

2.3.3 A não aplicação das regras previstas nos artigos 47 e 48 da Lei Complementar nº 123/2006 objetiva a 
ampliação da competitividade, pois sendo a licitação de ampla participação possibilita a participação de todas 
as empresas interessadas, independentemente de seu enquadramento, ressaltando-se que não haverá óbice 
a aplicação das demais regras de tratamento diferenciado e favorecido previstas Lei Complementar nº 
123/2006 relativas as contratações públicas. 

2.3.4 Pelo histórico das nossas licitações, pode-se verificar que os lotes exclusivos destinados as ME 
/EPP/MEI (itens inferiores a R$ 80.000,00) e os com reserva de cotas (25%), costumeiramente não recebem 
propostas e são considerados desertos, causando atrasos nas aquisições, prejuízos à administração e 
demoras no atendimento a população. 

2.3.5 É salutar registrar também, que quando se obtém êxito na aquisição dos referidos itens esta Pasta vem 
comprando produtos com valores diferentes, quando aplicado o inciso III do Art. 48 da Lei em comento, pois 
as MPEs não conseguem negociar seus valores em relação aos valores das cotas principais, ofertados por 
Indústrias e grandes Distribuidoras. Este fato obriga esta administração a contratar um mesmo produto, com 
valores significativamente diferentes, ferindo o princípio da economicidade e da proposta mais vantajosa. 

2.3.6 Portanto, visando a ampliação da concorrência e ao princípio da eficiência recomendo que a licitação 
seja realizada através da modalidade Pregão na sua forma Eletrônica com participação aberta e aplicando-se 
os demais tratamentos diferenciado e simplificado previstos na Lei nº 123 /2006. 
2.3.7 Para melhor respaldar nossa escolha invocamos o previsto no art. 49, III da referida Lei Complementar, 
vejamos: 

2.4. Art. 49. Não se aplica o disposto nos arts. 47 e 48 desta Lei Complementar quando: [...] III - o 
tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não for 



 

 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 

4. DO INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 

vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser 
contratado; 

 

3.1. A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica 
https://licitanet.com.br/. 

3.1.1. O procedimento será divulgado no https://licitanet.com.br/, 
https://transparencia.presidentemedici.ro.gov.br/transparencia/  e no Portal Nacional de Contratações 
Públicas - PNCP. 

3.1.2. O licitanet poderá ser acessado pela web ou pelo https://licitanet.com.br/  

3.1.3. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 
representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão 
entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da 
senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

3.2. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores: 

3.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

3.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente; 

3.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 
detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, 
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 
contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 
pela legislação trabalhista. 

3.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico; 

3.2.3.2. O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição a 
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta 
da personalidade jurídica do fornecedor; 

3.2.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 

3.2.5. sociedades cooperativas. 

3.3. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 
legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

4.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o cadastramento de sua 
proposta inicial, na forma deste item. 

4.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, encaminhará, 

https://licitanet.com.br/
https://licitanet.com.br/
https://transparencia.presidentemedici.ro.gov.br/transparencia/
http://www.pncp.gov.br/
http://www.pncp.gov.br/
https://licitanet.com.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 

 

5. DA FASE DE LANCES 

exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto 

ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço ou o desconto, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura do procedimento. 

4.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o desconto 
ofertados, vinculam a Contratada. 

4.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 
objeto; 

4.4.1. A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 
de entrega das propostas. 

4.4.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será aquela correspondente à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 
doze meses. 

4.6. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente. 

4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução 
contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-la ou 
modificá-la; 

4.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar Termo de Aceitação, 
em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

4.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores; 

4.9.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus 
anexos; 

4.9.3. que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo-as como 
firmes e verdadeiras; 

4.9.4. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

4.9.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 
XXXIII, da Constituição; 

 

5.1. A partir das 09h10min. (horário de Brasília) da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a 
sessão pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também 
já previsto neste aviso. 

5.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
5.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do Item. 
5.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em relação ao 
último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
5.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja 
vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais 
lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta. 
5.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8213cons.htm
https://normas.leg.br/?urn=urn%3Alex%3Abr%3Afederal%3Aconstituicao%3A1988-10-05%3B1988
https://normas.leg.br/?urn=urn%3Alex%3Abr%3Afederal%3Aconstituicao%3A1988-10-05%3B1988


 

 

6. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de R$ 0,01 (um 
centavo). 
5.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro 
no sistema. 
5.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
5.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 
ou do maior desconto registrado, vedada a identificação do fornecedor. 
5.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 
encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de 
classificação. 
5.7.1.O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado, sem 
qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar. 

 

6.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação. 
6.2. No caso de o preço da proposta do primeiro colocado estar acima do preço máximo definido para a 
contratação, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 
6.2.1.  Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor 
preço, para que seja obtida a melhor proposta com preço compatível ao estipulado pela Administração. 
6.2.2.  A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, exclusivamente por 
meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a 
contratação. 
6.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata do 
procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do processo de contratação. 
6.4. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, será 
solicitada ao fornecedor a adequação da proposta ao valor negociado, acompanhada de documentos 
complementares, se necessários. 

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

6.6. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
6.6.1. contiver vícios insanáveis; 
6.6.2.  não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 

6.6.3.  apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 
6.6.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.6.5.  apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, 
desde que insanável. 
6.7. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para 
executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 
6.7.1.  for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites 
mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os 
quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
6.7.2.  apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em 
instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de 
trabalho vigentes. 
6.7.3. Para o objeto, o critério de aceitabilidade de preços será: 
6.7.3.1. O valor unitário e total para a contratação. 

6.7.3.2. serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e 
cinco por cento) do valor orçado pela Administração. 
6.7.3.3. será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e 
cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da 
proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo a Lei. 
6.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor comprove a 
exequibilidade da proposta. 
6.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 



 

 

7. DA HABILITAÇÃO 

planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração 
do preço. 
6.9.1.  O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 
6.9.2.  Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 
6.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 
6.11. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
6.12. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para a 
sua continuidade. 
6.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, 
observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

 

7.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I – 
DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicitados do fornecedor mais bem 
classificado na fase de lances. 
7.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de 

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no processo de 
contratação direta ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

7.2.1. Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF; 

7.2.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), da Controladoria Geral da 
União – CGU, que resultará em efeitos de inabilitação a depender da natureza da sanção aplicada; 
(http://www.portaltransparencia.gov.br/ceis); 

7.2.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa (CNIA), do 
Conselho Nacional de Justiça – CNJ, que resultará em efeitos de inabilitação a depender da natureza da 
sanção aplicada; (http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

7.2.4. Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com a Administração Pública 
Estadual – CAGEFIMP, que resultará em efeitos de inabilitação a depender da natureza
 da sanção aplicada 
(http://www.transparencia.ro.gov.br/Fornecedor/EmitirCertidao); 

7.2.4.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas 
dos subitens “7.2.2” e “7.2.3” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

7.2.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

7.2.5.1. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório. 

7.2.5.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 

7.2.5.3. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a sua desclassificação. 

7.2.6. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 
participação. 
7.2.7. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-
financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.  
7.2.8. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que 
estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva 
documentação atualizada. 
7.2.9.  O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a consulta 
aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 
7.3. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis à confirmação 

http://www.portaltransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.transparencia.ro.gov.br/Fornecedor/EmitirCertidao


 

 

8. DA CONTRATAÇÃO 

9. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

dos já apresentados para a habilitação, ou de documentos não constantes do SICAF, o fornecedor será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, por meio do sistema, no prazo de 120 (cento e vinte) 
minutos, sob pena de inabilitação. (art. 19, § 3º, da IN Seges/ME nº 67, de 2021). 
7.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital. 
7.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 

7.6. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de 
capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 
emitidos somente em nome da matriz. 
7.7. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 
contribuições. 
7.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa, 
sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 
7.9. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação 
Direta. 
7.9.1.  Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade 
examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 
uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação 
7.10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

 

 

8.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de 
Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

8.2. O adjudicatário terá o prazo para assinatura da ata de até 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, a contar 
da data de recebimento da notificação. A recusa injustificada da licitante notificada em assinar o termo de 
contrato ou instrumento equivalente nos prazos e condições estabelecidas neste Edital caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a a perda do direito ao registro de preços, bem 
como às penalidades cabíveis, previstas em Edital. 

8.3. Para assinatura do termo de contrato ou instrumento equivalente a administração disponibilizará 
acesso ao sistema de processo eletrônico (eProc), para que seja assinado digitalmente em até 24 (vinte e 
quatro) horas, devendo ser assinado de forma digital (token) 
(https://transparencia.presidentemedici.ro.gov.br/transparencia/servicos). 

8.3.1.  O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou 
instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do 
adjudicatário e aceita pela Administração. 

8.4. Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor adjudicado, implica 
o reconhecimento de que: 

8.4.1.  referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.4.2.  a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação 
Direta e seus anexos; 

8.4.3.  a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 
137 e 138 da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 
139 da mesma Lei; 

8.5. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, conforme previsão no estabelecido no 
Termo de Referência. 

8.6. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições 
de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a 
vigência do contrato. 

 

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-67-de-8-de-julho-de-2021-330985107
https://transparencia.presidentemedici.ro.gov.br/transparencia/servicos
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 

 

9.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
i) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, conforme artigo 155, inciso VI da Lei 14.133/2021. 
9.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
I - Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
II - Multa: 
1. moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até 
o limite de 30 (trinta) dias; 
2. moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o 
máximo de 15% (quinze por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação 
ou reposição da garantia. 
2.1 O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 
14.133, de 2021. 
3. compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do 
objeto. 
III - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c e d do 
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 
§ 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
IV - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas e, f, g e h do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c e d, que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
9.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 
9.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
9.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
9.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
9.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 
9.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 
Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 
9.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

f) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
11.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
9.8 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 



 

 

10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11. DOS ANEXOS 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 
ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
9.9 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 
9.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
9.11 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

 

10.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 
fracassado), a Administração poderá: 

10.1.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 

10.1.2.  valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 
procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas 
às condições de habilitação exigidas. 

10.1.2.1. No caso do sub item anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 
procedimento. 

10.1.3.  fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, 
conforme o caso. 

10.2. As providências dos sub itens 9.1.1 e 9.1.2 também poderão ser utilizadas se não houver o 
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 

10.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo 
prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente 
competente da Administração na respectiva notificação. 

10.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da 
perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua 
desconexão. 

10.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário. 

10.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 
observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na 
documentação relativa ao procedimento. 

10.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 

10.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em 
favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo de contratação. 

10.9. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos 
ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

10.10. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

 
 



 

 

11.1. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I: DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO; 

ANEXO II: TERMO DE DISPENSA; 

ANEXO III: MODELO DA PROPOSTA COMERCIAL (PREÇOS); 

ANEXO IV: ANEXO V: MODELO DE DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE; 

ANEXO V: MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL; 

ANEXO VI: DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA C.F. DE 1988; 

ANEXO VII: MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA; 

ANEXO VII: MINUTA DO CONTRATO; 

 

APÊNDICES DO ANEXO II: TERMO DE DISPENSA 

Apêndice I do  TD – - Estudo Técnico Preliminar; 

Apêndice II do  TD – MATRIZ DE GERENCIAMENTO DE RISCO ; 

Presidente Médici-RO, 18 de janeiro de 2026. 

 
Agente de contratação: 

 
Wendel Bragança Dias 
Agente de contratação 

 
 
 
 
 
 

 
 

 
ANEXO I – AVISO 

 
DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

 

 
1.  DA HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

 
1.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 

1.2. Microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

1.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

1.4. Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: portaria de autorização de 
funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua 
sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020; 

1.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

1.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição do ato constitutivo da 
filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz; 

DISPENSA ELETRÔNICA N.º 002/2026/SML/PMPM 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor


 

 

1.7. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 
sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

1.8. Documentos de identificação contendo RG e CPF do(s) sócio(s) ou sócio administrador; 

1.9. Instrumento de procuração, devidamente registrado em Cartório (quando for o caso), 
acompanhado dos documentos pessoais do procurador (RG e CPF); 

1.10. Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

1.11. Decreto de Autorização, devidamente arquivado em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no País. 

1.12. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva; 

 

 
2.  DA REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria- Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); admitida comprovação 
também, por meio de “certidão positiva com efeito de negativo”, diante da existência de débito confesso, 
parcelado e em fase de adimplemento; 

2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis 
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

2.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual, Municipal ou Distrital relativo ao domicílio ou 
sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

2.6.1. caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais/municipais ou distritais 
relacionados ao objeto, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de certidão ou declaração 
da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou por meio de outro documento equivalente, na forma da 
respectiva legislação de regência. 

2.7. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

 
3.  DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA E FINANCEIRA: 

3.1. Certidão Negativa de Falência, de Concordata, de Recuperação Judicial ou Extrajudicial – (Lei n° 
11.101/2005) expedida pelo distribuidor da sede da empresa, EXPEDIDA NOS ÚLTIMOS 90 (Noventa) dias 
caso não conste o prazo de validade; ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria 
Certidão. 

3.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar 
a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da 
Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os 
demais requisitos de habilitação. 

 
4.  DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DA EMPRESA: 

4.1. Apresentação de pelo menos um (declaração ou certidão) fornecidos Atestado(s) de Capacidade 
Técnica por pessoa jurídica de direito público ou privado em nome da licitante, comprovando/declarando a 
aptidão ou desempenho da licitante para fornecimento dos objetos compatível em características com o 



 

 

objeto da licitação. 

4.2. O atestado de capacidade técnica emitido por deverá indicar dados da pessoa jurídica de direito privado 
entidade emissora (razão social, CNPJ, endereço, telefone, e-mail, data de emissão) e dos signatários do 
documento (nome, função, telefone, etc.). Além da descrição detalhada do objeto, quantidades e prazos de 
fornecimento dos serviços. Quando for emitido por ente privado deverá este ser com firma reconhecida de 
quem o subscreveu. 

4.2.1. Todas as informações prestadas no Atestado de Capacidade Técnica estarão sujeitas a 
verificação e confirmação de autenticidade, exatidão e veracidade através de diligência, sujeitando o emissor 
às penalidades previstas em lei caso ateste informações inverídicas. Por decisão do Pregoeiro, poderá ser 
aberto prazo ao licitante para atendimento a diligência, que poderá ser realizada por convocação através do 
próprio sistema comprasnet. 

4.2.2. Caso haja necessidade, a Administração reserva-se ao direito de solicitar a apresentação de 
cópia(s) da(s) Nota(s) Fiscal(is) e correspondentes ao(s) Atestado(s) de Capacidade Técnica apresentados. 

4.3. Licença de funcionamento expedia pelo Órgão Sanitário Local (Estadual/Municipal) que comprove o 
licenciamento da empresa para exercer as atividades de comercialização referente ao objeto deste certame; 

4.4. Cópia da autorização de funcionamento (AFE), da empresa proponente, emitida pelo órgão 
competente da Agência Nacional da Vigilância Sanitária ANVISA; 

4.4.1 Caso o produto esteja dispensado de Registro, a licitante deverá encaminhar Declaração de 
Notificação de Dispensa de Registro ou Certificado de Dispensa de Registro, emitidos pela Agência Nacional 
de Vigilância Sanitária-ANVISA, ou outro documento oficial apto a comprovar a dispensa do registro, ficando 
a cargo da licitante a comprovação de que o produto não esta sujeito ao regime de Vigilância Sanitária. 

Sob pena de inabilitação, os documentos apresentados deverão constar: 

A) Em nome da licitante com o n° do CNPJ e o endereço respectivo, conforme segue: 

B) Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz e; 

C) Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial; 

4.5 No caso das alíneas anteriores, serão dispensados da filial aqueles documentos que, comprovadamente, 
forem emitidos somente em nome da matriz e vice-versa. Caso a licitante pretenda efetuar o fornecimento do 
objeto desta licitação por intermédio de outro estabelecimento, matriz ou filial, conforme o caso, deverá 
comprovar também que este atende a todas as exigências habilitatórias. 

 

 
 

ANEXO II – AVISO 

TERMO DE DISPENSA LEI 14.133/21 

Processo Administrativo n. 0301/2026 

  

1. INTRODUÇÃO 

Artigo 75 inciso II, da Lei Federal nº 14.133/21 de 01 de abril de 2021, bem como normatizar, disciplinar e definir 

os elementos que nortearão a aquisição. 

2. DO OBJETO 

2.1. Contratação de empresa para prestação de serviços de hospedagem, em apartamento individual incluso 

alimentação, para atender a equipe da unidade móvel do Hospital de Amor de Ji-Paraná, que estará no Município 

de Presidente Médici/RO, no período de 23 a 27 de Marços de 2026, para realizações de exames preventivos. 

Conforme ID: (ID 705359) 
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1   9946 

Serviço de hospedagem 

casal: 

As camas deverão conter: 

lençol, fronha e cobertor, e 

os apartamentos deverão 

ter tv, mesa e cadeira, ar 
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condicionado, banheiro 

com lavatório, chuveiro 

com água quente, espelho, 

vaso sanitário, toalhas 

individuais esterilizadas 

com troca diária, café da 

manhã, almoço e 

jantar (quartos individuais). 

2.2. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no 

https://www.licitanet.com.br/ e as especificações constantes no Termo de Referência e no Edital, prevalecerão às 

últimas; 

2.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do 

Estudo Técnico Preliminar. 

2.4. Contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 

2.5. As especificações do(s) produto(s), está parcialmente em conformidade com catálogo eletrônico de 

padronização, visto que as especificações disponíveis no sistema Comprasgov. não atendem as necessidades. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos 

Preliminares. 

4. METODOLOGIA DE CÁLCULO 

A metodologia de cálculo para estimativa das quantidades encontra-se pormenorizada no Tópico do Documento 

de Formalização de Demanda, apresentado pela Secretaria participante, utilizando o histórico de contratações 

anteriores para comprovação das quantidades a serem contratadas, conforme descrito a seguir: 

SEMUSA ID 705106: A presente formalização de demanda refere-se à contratação de serviços de hotelaria (diárias 

de hotel) para atender aos profissionais de saúde vinculados ao Hospital do Amor da Amazônia, que atuarão no 

município de Presidente Médici/RO, por meio da Carreta de Mamografia, no período de 23 a 27 de março de 

2026. 

Durante o período mencionado, a Carreta realizará atendimentos exclusivamente em dias úteis, totalizando 05 

(cinco) dias de atividades, voltadas à execução de exames de mamografia, exame Papanicolau e avaliações de 

câncer bucal, ações essenciais para a prevenção e o diagnóstico precoce. 

A equipe técnica necessária para a execução das ações será composta pelos seguintes profissionais: 

02 Técnicos de Radiologia, com atuação durante os 05 (cinco) dias; 

01 Enfermeiro, com atuação durante os 05 (cinco) dias; 

01 Motorista, com atuação durante os 05 (cinco) dias; 

01 Odontólogo, com atuação durante 03 (três) dias. 

Cálculo das Diárias 

O quantitativo de diárias foi estimado considerando o período efetivo de permanência de cada profissional no 

município, conforme detalhamento a seguir: 

02 Técnicos de Radiologia × 05 dias = 10 diárias 

01 Enfermeiro × 05 dias = 05 diárias 

01 Motorista × 05 dias = 05 diárias 

01 Odontólogo × 03 dias = 03 diárias 

Total de diárias: 23 (vinte e três) diárias de hotel 

A concessão das diárias tem como finalidade assegurar condições adequadas de hospedagem aos profissionais 

envolvidos, garantindo a continuidade, eficiência e qualidade dos serviços de saúde prestados à população local 

durante todo o período de atendimento. 



 

 

5. DA JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAÇÃO 

A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo. 

O objeto da contratação está inserido no Plano de Contratação Anual, conforme detalhado no Documento de 

Formalização de Demanda (DFD) da Secretaria, no termo do inciso VII do artigo 12 da Lei Federal nº 14.133/2021, 

conforme descrito a seguir: 

SEMUSA: A aquisição de serviços de hotelaria (diárias de hotel) para atender às necessidades da Secretaria 

Municipal de Saúde do município de Presidente Médici/RO encontra-se prevista no Plano Anual de Contratações 

PCA 2026, em conformidade com o disposto no inciso VII do artigo 12 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 

2021. 

6. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Para os serviços descritos neste Termo de Referência, aplicam-se os seguintes critérios específicos: 

O quarto deverá estar em condições adequadas de limpeza e higiene no momento do check-in, com lençóis, 

fronhas, travesseiros, cobertores e toalhas limpas e sem sinais de uso ou odores desagradáveis; 

 Ambientes devem ser livres de mofo, infiltrações, insetos ou quaisquer agentes insalubres; 

A troca de roupa de cama e banho deve ser realizada no mínimo a cada 2 (dois) dias ou conforme a necessidade 

do hóspede; 

Os banheiros deverão dispor de papel higiênico, sabonete e lixeira com tampa e pedal. 

Inclusão de café da manhã no valor da diária, servido diariamente com opções variadas e em conformidade com 

as boas práticas de manipulação e segurança alimentar. 

O hotel deverá possuir instalações com acessibilidade adequada a pessoas com deficiência ou mobilidade 

reduzida, conforme as normas da ABNT NBR 9050. 

Qualquer despesa extra (ex.: consumo de frigobar, lavanderia, telefonemas, hospedagem de acompanhantes não 

autorizados, entre outros) será de responsabilidade exclusiva do hóspede e deverá ser quitada no momento do 

checkout; 

Não será permitida a hospedagem de pessoas não indicadas formalmente pela Secretaria de Saúde; 

A contratação adotará o regime de empreitada por preço unitário por diária efetivamente utilizada. 

7. SUSTENTABILIDADE: 

7.1. O fornecedor deverá cumprir as normas da Vigilância Sanitária e demais legislações ambientais vigentes, 

especialmente no que se refere à higienização de ambientes, manipulação de alimentos e descarte de resíduos 

sólidos; preferencialmente, o hotel deve adotar práticas sustentáveis, como uso racional de água e energia, 

separação de resíduos recicláveis, uso de produtos de limpeza biodegradáveis e outras ações que minimizem os 

impactos ambientais. 

7.2. INDICAÇÃO DE MARCAS OU MODELOS (ART. 41, Inciso I, Da Lei Nº 14.133, de 2021): 

Na presente contratação de serviços, não se aplica a indicação de marcas ou modelos. 

7.3. DA VEDAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DE MARCA OU PRODUTO: 

Contratação de serviços, não se aplica a vedação de contratação de marca ou produto. 

7.4. Da exigência de amostra: 

Na presente contratação não se aplica a exigência de amostras. 

7.5. Subcontratação 

Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

8. DA GARANTIA DO SERVIÇO 

8.1. Aplica-se, no que couber, o Código de Proteção e Defesa do Consumidor quanto à execução do serviço ao 

contrato. 



 

 

8.2. No caso de vícios ou de quaisquer outras irregularidades constatadas, a Administração fornecerá à Contratado 

relatório concernente a essas ocorrências, expondo seus motivos, a fim de que as mesmas sejam corrigidas. 

09. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

10. DO LOCAL/PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA/RECEBIMENTO 

10.1. Os serviços de hotelaria deverão ocorrer no período ser prestados nas dependências da empresa contratada, 

localizada no município de Presidente Médici RO, com a finalidade de atender às necessidades de hospedagem 

dos servidores vinculados a equipe da unidade móvel do Hospital de Amor de Ji-Paraná no período de 23 a 27 de 

Marços de 2026. 

10.2. A Secretaria Municipal de Saúde (SEMUSA) compromete-se a notificar a empresa vencedora do certame com 

antecedência mínima de 7 (sete) dias quanto à data de início das hospedagens, considerando a dinâmica 

operacional do projeto Veja Mais Rondônia, a serem executados no município de Presidente Médici/RO. 

10.2.1. A ciência do ato para contar o prazo de entrega será considerada a data de confirmação da leitura do seu 

teor pelo destinatário. Na ausência da confirmação de leitura, será considerada válida a comunicação ao término 

do prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de seu envio. 

10.3. É fundamental que o fornecedor mantenha uma comunicação transparente e eficiente com a Secretaria 

Municipal de Saúde garantindo o acompanhamento adequado da execução do objeto contratado e a resolução 

ágil de eventuais questões que possam surgir durante o processo de fornecimento dos produtos. 

11. CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO E PAGAMENTO 

11.1. Recebimento 

11.1.1. Será realizado pela Comissão de Recebimento, conforme previsto artigo 140, alíneas a e b da Lei Federal 

14.133/21: 

12. DO PAGAMENTO 

12.1. O pagamento será efetuado mediante a apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor 

requisitante, conforme disposto no Decreto Municipal nº.61/2023 e art. 141 da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.2. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o órgão requisitante, a seu critério, poderá devolvê-

la, para as devidas correções, ou aceitá-las, com a glosa da parte que considerar indevida. 

12.3. No corpo da Nota Fiscal/Fatura deverá conter: 

a. A descrição do material que deve ser pela Denominação Comunicação Brasileira DCB (Lei 9.787 de 10.02.1999); 

b. Valor unitário do produto de acordo com a nota de empenho 

c. Identificação de Número do Processo e identificação da Nota de empenho; 

d. Identificação do Banco (código), da Agência Bancária, do Número da Conta Bancária 

e. A Contratante deverá informar conta no Banco Brasil ou Caixa Econômica Federal, caso não tenha a mesma 

deverá se responsabilizara pelos valores dos serviços de TED ou DOC cobrando por outra agência. 

12.4. As Notas Fiscais/Faturas deverão seguir acompanhadas em anexo para analise quanto à 

liquidação/pagamento dos respectivos comprovantes Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS), com o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), e Certidão Negativa Débitos Estadual, Certidão 

Negativa Municipal e Certidão Negativa Débitos Trabalhistas, conforme determina a Lei. 

12.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

12.6. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicados pelo contratado, à vista da fatura/nota fiscal por ela apresentada, devidamente certificada, sendo 

efetuada a retenção na fonte dos tributos e contribuições elencadas nas disposições determinadas pelos órgãos 

fiscais e fazendários, em conformidade com as legislações e instruções normativas vigentes, observada ainda a 

ordem cronológica de sua exigibilidade. 



 

 

13. Local de Utilização: 

Os serviços de hotelaria (diárias de hospedagem) deverão ser prestados no âmbito da empresa contratada, 

localizada no município de Presidente Médici/RO, devendo o estabelecimento estar devidamente licenciado e 

regularizado junto aos órgãos competentes, incluindo alvará de funcionamento. 

14. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Programa: 2301  

Ficha: 272 

Elemento de despesa: 3.3.90.39.00 

15. ESTIMATIVA DO VALOR 

15.1. O custo do material dá-se de acordo com o menor preço praticado no mercado conforme demonstrado na 

cotação anexo, sendo o valor total de R$ 5.282,41. 

15.2. O custo foi apurado com base nas pesquisas/cotações no banco de preços 

15.3. No valor global da proposta apresentada deverão estar incluídos IMPOSTOS, FRETES, ENCARGOS SOCIAIS E 

DEMAIS DESPESAS, pertinentes à entrega do objeto. Caso haja necessidade de troca do produto, as despesas 

também ficam a cargo do fornecedor; 

16. DAS OBRIGAÇÕES 

16.1. Da Contratante 

16.1.1. Acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar o objeto deste termo de referência, através de representantes 

designados pela Secretaria (Comissão de Recebimento e Comissão de Certificação); 

16.1.2. Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com as condições de preços e prazos estabelecidos no edital; 

16.1.3. Não permitir que outrem execute objeto do presente Termo de Referência; 

16.1.4. Aplicar a contratada as penalidades regulamentares e contratuais cabíveis 

16.1.5. Notificar por escrito a Contratada, a respeito de qualquer irregularidade constatada na prestação dos 

serviços; 

16.1.6. Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear o contrato; 

17. Da Contratada 

17.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei 14.133/21 e obrigações da CONTRATADA. 

17.2. Fornecer o serviço de acordo com as especificações e os prazos estabelecidos neste instrumento, contados a 

partir do recebimento da Nota de Empenho ou Ordem de Serviço, acompanhado da respectiva nota fiscal; 

17.3. Fornecer, juntamente com a prestação do serviço, toda a documentação fiscal e técnica, se for o caso; 

17.4. Responsabilizar-se por todos os ônus relativos ao fornecimento do serviço; 

17.5. Cumprir, durante toda a execução do contrato, as obrigações assumidas, mantendo todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas no processo; 

17.6. Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela CONTRATANTE; 

17.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27 do 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

17.8. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas que antecede a data da 

prestação do serviço, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

17.9. Executar os serviços conforme especificações e prazos constantes neste Termo de Referência; 

17.10. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e demais 

previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à CONTRATANTE; 



 

 

17.11. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executar 

atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a CONTRATADA relatar à CONTRATANTE toda e qualquer 

ocorrência nesse sentido, a fim de evitar desvio de função; 

17.12. Relatar à CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços; 

17.13. Não permitir a utilização de trabalho de menor de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz, a 

partir dos 14 (quatorze) anos; nem permitir a utilização do trabalho de menor de 18 (dezoito) anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre; 

17.14. Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas para este tipo de contratação; 

17.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato ou 

documentos que o substituam; 

17.16. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto fornecido, de acordo com os artigos 14 e 17 a 

27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a CONTRATANTE autorizada a descontar 

da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à CONTRATADA, o valor correspondente aos danos 

sofridos; 

17.17. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto que 

estiver fora das especificações deste Termo de Referência, no qual se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados, bem como fora do prazo de validade, nos termos 

do art. 119 da Lei nº 14.133/2021; 

17.18. Indicar, se for o caso, preposto para representá-la durante a execução do serviço; 

17.19. Manter os empregados nos horários pré-determinados pela Administração; 

17.20. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em 

conformidade com as normas e determinações em vigor. 

18. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

18.1. DA PROPOSTA E CRITÉRIOS DE JULGAMENTO PROPOSTA 

O fornecedor será selecionado por meio de realização de procedimento licitatório na modalidade PREGÃO, sob a 

forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 

18.2. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

18.3. Habilitação jurídica 

Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins 

de identificação em todo o território nacional; 

18.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede; 

18.5. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, 

cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-

negocios/ptbr/empreendedor; 

18.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal SLU ou sociedade identificada como empresa 

individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no 

Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 

documento comprobatório de seus administradores; 

18.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário 

Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/ptbr/empreendedor
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/ptbr/empreendedor


 

 

ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 

18 de março de 2020. 

18.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

18.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 

sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 

ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz. 

18.10. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, 

além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

18.11. Documentos de identificação contendo RG e CPF do(s) sócio(s) ou sócio administrador; 

18.12. Instrumento de procuração, devidamente registrado em Cartório (quando for o caso), acompanhado dos 

documentos pessoais do procurador (RG e CPF); 

18.13. Registro Comercial, no caso de empresa individual. 

18.14. Decreto de Autorização, devidamente arquivado em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País. 

18.15. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva 

18.16. Habilitação fiscal, social e trabalhista 

18.17. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o 

caso; 

18.18. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 

inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 

2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

18.19. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

18.20. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

18.21. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual, Municipal ou Distrital relativo ao domicílio ou 

sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

18.22. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

18.23. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

18.24. Qualificação Econômico-Financeira 

18.25. Certidão Negativa de Falência, de Concordata, de Recuperação Judicial ou Extrajudicial (Lei n° 11.101/2005) 

expedida pelo distribuidor da sede da empresa, EXPEDIDA NOS ÚLTIMOS 90 (Noventa) dias caso não conste o 

prazo de validade; ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão. 

18.26. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar a 

comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 



 

 

11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais 

requisitos de habilitação. 

18.27. Qualificação Técnica 

Apresentação de pelo menos um Atestado(s) de Capacidade Técnica (declaração ou certidão) fornecidos por 

pessoa jurídica de direito público ou privado em nome da licitante, comprovando/declarando a aptidão ou 

desempenho da licitante para fornecimento dos objetos compatível em características com o objeto da licitação. 

18.27.1. O atestado de capacidade técnica emitido por pessoa jurídica de direito privado deverá indicar dados da 

entidade emissora (razão social, CNPJ, endereço, telefone, e-mail, data de emissão) e dos signatários do 

documento (nome, função, telefone, etc.). Além da descrição detalhada do objeto, quantidades e prazos de 

fornecimento dos materiais. Quando for emitido por ente privado deverá este ser com firma reconhecida de 

quem o subscreveu.  

18.28. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 

atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, 

endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

19. Condições de participação 

19.1. Poderão participar deste certame, todas as empresas do ramo pertinente que atenda as especificações do 

Termo de Referência, devidamente qualificado, mediante comprovação das regularidades fiscais, obedecendo à 

legislação que rege a matéria; 

19.2. Poderão participar empresas que se encontrem em recuperação judicial e/ou extrajudicial. 

19.3. Não poderão disputar esta licitação: (Previstos nos Art. 9º e 14º da Lei 14.133/21). 

19.3.1. Aquele que não atenda às condições deste Termo de referência e seu(s) anexo(s); 

19.3.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 

licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

19.3.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de 

mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a 

licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

19.3.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação 

em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

19.4. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue 

na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

19.4.1. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 

1976, concorrendo entre si; 

20. DAS GARANTIAS CONTRATUAIS 

Não serão exigidas garantias contratuais, no presente Termo de Referência, uma vez que o objeto não apresenta 

grande complexidade. 

21. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

21.1. As condições e regras do contrato, encontram-se pormenorizada em tópicos específicos na Minuta de 

Contrato, apêndice do Edital. 

22. MODELO DE GESTÃO CONTRATO 

22.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 

da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 



 

 

22.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o 

ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

23. ASSINATURA DO CONTRATO 

23.1. A convocação da empresa adjudicada para a assinatura do instrumento contratual correspondente deverá 

ser atendida no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de decair o direito de fornecimento do 

objeto. Este prazo poderá ser prorrogável 01 (uma) única vez, quando solicitado pela empresa, durante o seu 

transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração. 

23.2. As licitantes que dependam da análise do próprio corpo jurídico para efetuar a assinatura do contrato, 

deverão fazê-la até o prazo de impugnação do certame. 

23.3. Não serão admitidos recursos, protestos, representações, ressalvas ou outra forma de discordância ou 

inconformismo a quaisquer tópicos do contrato que guardem absoluta conformidade com sua minuta, em 

expressão e substância. 

24. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

24.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Decreto nº 11.246, de 2022) 

24.2. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração (Decreto 

nº 11.246, de 2022, art. 22, V). 

25.3. O acompanhamento e a fiscalização serão realizados por meio da Comissão de Acompanhamento e 

Fiscalização de obras da Prefeitura Municipal, designados pela Prefeitura Municipal de Presidente Médici aos 

quais competem acompanhar, esses servidores determinarão o que for necessário para regularizar faltas ou 

defeitos, nos termos do Decreto Municipal 38/GAB/PMPM/2023, e demais legislações pertinentes. 

26. FISCAL CONTRATO 

26.1. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 

estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 38, de 

2023); 

26.2. O fiscal de contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º e (Decreto nº 38, de 2023); 

26.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a 

correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 38, de 2023); 

26.4. O fiscal de contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 

adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se 

for o caso. (Decreto nº 38, de 2023); 

26.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal de 

contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 38, de 2023); 

26.6. O fiscal de contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 

responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual (Decreto nº 38, de 2023). 

27. GESTOR CONTRATO 

27.1. O gestor do contrato será responsável por coordenar a atualização contínua do processo de 

acompanhamento e fiscalização da execução contratual, mantendo devidamente registrado no histórico de gestão 

todos os documentos formais pertinentes, como ordens de serviço, ocorrências, alterações e prorrogações. 

Deverá, ainda, elaborar relatório técnico com vistas à análise da necessidade de ajustes contratuais para assegurar 

o atendimento à finalidade pública. (Decreto nº 38, de 2023). 



 

 

27.2. Caberá ao gestor acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, referentes a todas as 

ocorrências vinculadas à execução e às providências adotadas, comunicando à autoridade competente os casos 

que ultrapassarem sua esfera de atuação. (Decreto nº 38, de 2023). 

27.3. O gestor deverá monitorar a manutenção das condições de habilitação da contratada, como requisito para 

emissão de empenho e realização dos pagamentos. Eventuais impedimentos ao fluxo normal da liquidação e do 

pagamento deverão ser registrados em relatório de riscos. (Decreto nº 38, de 2023). 

27.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais de contrato 

quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução 

contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 38, de 2023). 

27.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei 

nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 38, de 

2023). 

27.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que 

tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 

Administração. (Decreto nº 38, de 2023). 

27.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de pagamento para a formalização 

dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização nos termos do contrato. 

28. DO FORO 

Fica eleito o Foro da Justiça Estadual, Seção Judiciária de Presidente Médici do Estado de Rondônia, com exclusão 

de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou controvérsias oriundas desta 

licitação, que não puderem ser solucionadas administrativamente. 

29. APENDICES 

I. Estudo Técnico Preliminar (ID 705116) 

II. Documento Formalização de Demanda (ID 705106) 

30. INFORMAÇÕES GERAIS 

Este Termo de Referência poderá sofrer alterações até a data de divulgação ou publicação do instrumento 

convocatório, a fim de fornecer corretamente os dados para a apresentação da proposta comercial, bem como, 

para se adequar às condições estabelecidas pela legislação vigente. 

 

Presidente Médici, 10 de Fevereiro de 2026. 

  

  

Aprovado por: 
Sirlei de Oliveira Grangeiro Calegari 

Secretária Municipal de Saúde 
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ANEXO III – AVISO 
 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL (PREÇOS) 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE MÉDICI 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 002/2026/SML  

PROCESSO N° 0301/SEMUSA/2026 
 

Razão Social da Proponente: 
CNPJ nº : 
Endereço: 
Telefone: 
E-mail Institucional: 
Dados Bancários: 
Banco: 
Nº da Agência: 
Nº da Conta Corrente: 

 
Prazo de validade da Proposta:  ( ) dias (mínimo 60 dias 
 
 

ITEM CÓDIGO 
SCPI 

  
CATMAT 

  
DESCRIÇÃO UND   

QTD 
VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1   9946 

Serviço de hospedagem 
casal: 
As camas deverão conter: 
lençol, fronha e cobertor, e 
os apartamentos deverão 
ter tv, mesa e cadeira, ar 
condicionado, banheiro 
com lavatório, chuveiro 
com água quente, espelho, 
vaso sanitário, toalhas 
individuais esterilizadas 
com troca diária, café da 
manhã, almoço e 
jantar (quartos individuais). 

DIAR 23     

 
 
Prazo de execução: 

 
Declarando conhecer e concordar plenamente com as cláusulas e condições do do Aviso e seus anexos da 
Dispensa Eletrônica n° 002/SML/2026, e seus anexos, apresentamos nossa proposta de preços para o objeto 
do certame conforme valores e especificações técnicas. 

 
Outras informações: 

DISPENSA ELETRÔNICA N.º 002/2026/SML/PMPM 

https://transparencia.presidentemedici.ro.gov.br/transparencia/aplicacoes/protocolo/consulta_documento.php?CdDocto=706099&CRC32=A4272B48&cpf_user=60002140225&token=33d7bc6a6067c1b265f48c3d905729d2
https://transparencia.presidentemedici.ro.gov.br/transparencia/servicos/index.php?link=aplicacoes/protocolo/viewproc&PkProcesso=59958&cpf_user=60002140225&token=33d7bc6a6067c1b265f48c3d905729d2


 

 

TIMBRE /LOGOMARCA DA PESSOA JURÍDICA EMITENTE 

- Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Aviso e seus Anexos, 

bem como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades especificadas no Termo de Referência (anexo 

II). 

- Declaramos que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas que, direta ou indiretamente, fazem 

parte do presente objeto, tais como gastos da empresa com suporte técnico e administrativo, impostos, 

seguros, taxas, ou quaisquer outros que possam incidir sobre gastos da empresa, sem quaisquer acréscimos 

em virtude de expectativa inflacionária e deduzidos os descontos eventualmente concedidos. 

- Caso nos seja adjudicado o objeto desta dispensa, comprometemo-nos em assinar o Contrato no prazo 

determinado no documento de convocação, e para esse fim fornecemos os seguintes dados: 

 
Local,  de  de 202_. 

 
Nome e assinatura do Representante Legal 

O CNPJ 
 

 

 
 
 

  
 

ANEXO IV – AVISO 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE 
 
 
À 
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE LICITAÇÃO–SML/PMA 
    
 

 

 
a)  A empresa ................................, devidamente inscrita no CNPJ sob o n.º .........., localizada na rua....., 

n.º ......., na cidade de .........., do estado de ..........., DECLARA que os documentos apresentados 

para o certame denominado DISPENSA ELETRÔNICA Nº 002/SML/2026, são autênticos. 

 

 
 

............................, em ____ de _______de 2026. 
 
 
 
 

                     EMPRESA LICITANTE/CNPJ 
 
 
 

 

 
ANEXO V - DO AVISO 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 
 

DISPENSA ELETRÔNICA N.º 002/2026/SML/PMPM 

DISPENSA ELETRÔNICA N.º 002/2026/SML/PMPM 



 

 

 
PROPONENTE:_________________________________________ 
ENDEREÇO:___________________________________________ 
CNPJ: ____________________  
FONE/FAX: _______________________________ 
 

Declaro, sob as penas da Lei nº 6.938/1981, na qualidade de proponente do procedimento 

licitatório, sob a modalidade DISPENSA ELETRÔNICA Nº 002/2025, instaurado pelo Processo 

Administrativo n.º 0301/SEMUSA/2026, que atendemos aos critérios de qualidade ambiental e 

sustentabilidade socioambiental, respeitando as normas de proteção do meio ambiente. 

Estou ciente da obrigatoriedade da apresentação das declarações e certidões pertinentes dos órgãos 

competentes quando solicitadas como requisito para habilitação e da obrigatoriedade do cumprimento 

integral ao que estabelece o art. 6º e seus incisos, da Instrução Normativa nº 01, de 19 de janeiro de 

2010, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão –MPOG. 

Estou ciente da obrigatoriedade da apresentação do registro no Cadastro Técnico Federal de Atividades 

Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais caso minha empresa exerça uma 

das atividades constantes no Anexo I da Instrução Normativa nº 6, de 15 de março de 2013, do IBAMA. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

 
______________ de __________________ de 2026. 
 
 

______________________________________________ 
Nome: 

RG/CPF: 
Cargo 

 
 

 

 
ANEXO VI - DO AVISO 

 

 
DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 
 
 
 

Declaramos, para os fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei 14.133/2021, que não empregamos 

menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregamos menor de 16 

(dezesseis) anos. 

 
Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz ( ). 

Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 

 
. .... ,  de  de 202_. 

 
 
 
 

DISPENSA ELETRÔNICA N.º 002/2026/SML/PMPM 



 

 

 
……………………………………………………………………………………………… ASSINATURA DO 

REPRESENTANTE DA EMPRESA 
 
 
 

 

 
ANEXO VII - DO AVISO 

 

Modelo de declaração CONJUNTA: 
 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte: 
(Nome da Empresa), CNPJ/MF Nº ......, sediada, (endereço completo). Declaramos para todos os fins de 
direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de pregão, o que se segue: 
Declaramos que estamos sob o regime de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, para efeito do 
disposto na Lei Complementar nº 123/06, e que optamos pela aplicação dos benefícios previstos na Lei 
nº 14.133/2021. 
 
Declaramos que conhecemos e concordamos com todos os termos do pregão em epígrafe e cumprimos 
plenamente todos os requisitos de habilitação exigidos pelo Edital, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
 
Declaramos que cumprimos as disposições do art. 7º da Constituição Federal, garantindo que não 
empregamos menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, nem menores de 18 anos em 
atividades noturnas, perigosas ou insalubres, conforme os parâmetros definidos pela legislação vigente. 
 
Declaramos que até a presente data não existem fatos impeditivos para habilitação, nem estamos em 
estado de inidoneidade declarado ou suspensivo por qualquer órgão da Administração Pública Federal, 
Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, e que não estamos sujeitos a qualquer impedimento legal 
para licitar ou contratar com a Administração, cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores, conforme o disposto nos artigos 77 e 78 da Lei nº 14.133/2021. 
 
Declaramos que os proprietários, sócios e gerentes da empresa não são servidores públicos. 
 
A empresa declara que tem ciência de que a falsidade de declaração prestada objetivando benefícios na 
presente licitação caracterizará o crime descrito no Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do 
enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei nº 14.133/2021. 
 
(Local e Data) 
(Responsável legal e assinatura) 
 

 

 

 
ANEXO VIII - DO AVISO 

 

ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE MÉDICI 

 

MINUTA DE CONTRATO     /2026 

 

 

Contrato nº /2026 

Processo nº 0301/SEMUSA/2025 

 

Contratação de empresa para prestação de serviço de cursos profissionalizante de estética/maquiagem cílios e design de 

sobrancelhas, por dispensa de licitação. 

 

DISPENSA ELETRÔNICA N.º 002/2026/SML/PMPM 

DISPENSA ELETRÔNICA N.º 002/2026/SML/PMPM 



 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O PREFEITURA MUNICIPAL 

DE PRESIDENTE MÉDICI/RO, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE XXXXXXXXXXXXXX E A EMPRESA XXXXXX, 

PARA OS FINS QUE NAS CLÁUSULAS ABAIXO SE ESPECIFICAM 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE MEDICI/RO, pessoa jurídica de direito público interno, 

devidamente inscrito no CNPJ nº 04.632.212/0001-42, com sede na Av. São João Batista, 1613 - Centro, Pres. 

Médici - RO, 76916-000, representada pela Sr(a). xxxxxxxxxxxx, SECRETÁRIO(A) xxxxxxxxxxxxxx doravante 

CONTRATANTE e a Empresa ................................................................................................................... , doravante 

denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente instrumento contratual, e em observância às 

disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente 

Termo de Contrato, decorrente do Processo Administrativo nº 0301/SEMUSA/2026, Dispensa Eletrônico nº 

002/2026/SML/PMPM ,tendo por finalidade estabelecer os direitos, deveres e obrigações das partes, mediante 

as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92, I e II) 
1.1 Contratação de empresa para prestação de serviços de hospedagem, em apartamento individual incluso alimentação, 

para atender a equipe da unidade móvel do Hospital de Amor de Ji-Paraná, que estará no Município de Presidente 
Médici/RO, no período de 23 a 27 de Marços de 2026, para realizações de exames preventivos.  

1.2 Objeto da contratação: 

 

ITEM CÓDIGO 
SCPI 

  
CATMAT 

  
DESCRIÇÃO UND   

QTD 
VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1   9946 

Serviço de hospedagem 
casal: 
As camas deverão conter: 
lençol, fronha e cobertor, e 
os apartamentos deverão 
ter tv, mesa e cadeira, ar 
condicionado, banheiro 
com lavatório, chuveiro 
com água quente, espelho, 
vaso sanitário, toalhas 
individuais esterilizadas 
com troca diária, café da 
manhã, almoço e 
jantar (quartos individuais). 

DIAR 23     

 

 

1.3 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

a) O Termo de Referência; 

b) O Aviso da Dispensa de Licitação; 

c) A Proposta do contratado; 

d) Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da Publicação no PNCP na forma do artigo 

105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2 O prazo de vigência poderá ser prorrogado, com a confecção de termo aditivo, quando o objeto não for concluído 

no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste 

instrumento. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de 

conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 

CLÁUSULA QUARTA SUBCONTRATAÇÃO 

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
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CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1 O valor total da contratação é de R$.......... (  ) 

5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, 

inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento 

estimado. 

7.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, 

mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo) calculado 

pelo IBGE (Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística), ou outro que venha substituí-lo, exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 

7.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a 

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) 

divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

7.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 

possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 

legislação então em vigor. 

7.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.8 O reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 

7.9 A Cláusula Sétima deste Contrato deve ser interpretada e considerada em conjunto com o Item  2.10 do Edital em sua 

totalidade, ambos se complementando em eventual omissão; 

 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1 São obrigações do Contratante: 

8.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos; 

8.3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência; 

8.4 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que 

seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.5 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

8.6 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, 

para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.7 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Termo de Referência; 

8.8 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Termo de Referência; 

8.9 Proporcionar todas as facilidades para que a Contratada possa cumprir suas obrigações dentro das normas e 

condições. 

8.10 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 

nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10.1 A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, 

admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.11 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias. 

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
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terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2 Os produtos entregues deverão ser de primeira qualidade, novos e em perfeito estado. 

9.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor 

(Lei nº 8.078, de 1990); 

9.4 Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias que antecede a data da entrega, os motivos que 

impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.5 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, II, 

da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.6 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 

ou dos materiais empregados; 

9.7 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano 

causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 

execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 

exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.8 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores SICAF, o 

contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de 

pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta 

relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 

Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS CRF; e 5) Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT; 

9.9 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as 

demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não 

poderá onerar o objeto do contrato; 

9.10 A Contratada se obriga a informar, para fins de recebimento de citações, intimações, ordem de serviço, e outras 

comunicações oficiais com a Secretaria requisitante, o nome do seu preposto, seu endereço comercial, E-mail 

(endereço eletrônico) e n.º de telefone móvel e fixo para contato. 

9.11 Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a 

boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.12 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.13 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 

deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na 

legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.14 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a 

indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.15 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

9.16 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 

previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando 

ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.17 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança 

do contratante; 

9.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação 

de regência; 

9.19 Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, 

adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato; 

9.20 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações 

dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, 

higiene e disciplina. 
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9.21 Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos 

executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

9.22 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 

10.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução nos termos art. 92, XII, da Lei nº. 14.133/2021, por 

razões da baixa complexidade do objeto, com base no Estudo Técnico Preliminar - ETP e Matriz de Gerenciamento de 

Riscos, elaborados para a contratação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA DO OBJETO 

11.1 A contratação conta com garantia de 12 meses do objeto a ser entregue, nos termos do artigo 92, XIII, da Lei nº. 

14.133/2021, o que configura obrigação futura, com base no Estudo Técnico Preliminar ETP e Matriz de 

Gerenciamento de Riscos e exigência no Termo de Referência, elaborados para a contratação. 

11.2 Aplica-se, no que couber, o Código de Proteção e Defesa do Consumidor quanto à execução 

do serviço e bens acessórios ao contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - PROTEÇÃO DE DADOS (LGPD) E SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO 

12.1 A Empresa Contratada compromete-se a cumprir integralmente as disposições da LGPD e demais normas 

aplicáveis à proteção de dados. 

12.2 A Empresa Contratada será responsável por implementar medidas de segurança da informação 

apropriadas para proteger os dados pessoais tratados durante a prestação dos serviços. 

12.3 A Empresa Contratada só poderá coletar, processar ou armazenar dados pessoais estritamente necessários 

para a execução dos serviços contratados. 

12.4 A coleta e o tratamento dos dados pessoais devem ser realizados de acordo com os princípios da LGPD, 

incluindo a finalidade específica, adequação, necessidade, consentimento e transparência. 

12.5 Caso haja transferência internacional de dados, a Empresa Contratada compromete-se a adotar as medidas 

necessárias para assegurar que a transferência esteja em conformidade com a LGPD. 

12.6 A Empresa Contratada notificará imediatamente a Contratante sobre qualquer transferência 

internacional de dados pessoais. 

12.7 A Empresa Contratada implementará medidas de segurança da informação apropriadas para proteger 

os dados pessoais contra acessos não autorizados, divulgação, alteração e destruição não autorizadas. 

12.8 A Empresa Contratada realizará auditorias regulares de segurança da informação e informará a Contratante sobre 

quaisquer incidentes de segurança que possam afetar a proteção dos dados pessoais. 

12.9 A Empresa Contratada notificará a Contratante sem demora indevida no caso de qualquer violação de segurança 

que possa comprometer a confidencialidade, integridade ou disponibilidade dos dados pessoais. 

12.10 A notificação incluirá informações detalhadas sobre a natureza da violação, as possíveis consequências e as 

medidas tomadas para mitigar os riscos. 

12.11 A Empresa Contratada e seus funcionários envolvidos nos serviços comprometem-se a manter a 

confidencialidade dos dados pessoais tratados durante a vigência do contrato e após seu término. 

12.12 A obrigação de confidencialidade abrange todas as informações relacionadas aos dados pessoais, incluindo 

processos, procedimentos e tecnologias. 

12.13 A Contratante reserva-se o direito de realizar auditorias periódicas para verificar a conformidade da Empresa 

Contratada com as disposições deste contrato e com as obrigações decorrentes da LGPD. 

12.14 A Empresa Contratada colaborará integralmente com tais auditorias, fornecendo acesso a 

documentos, registros e pessoal necessário. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

13.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
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i) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do 

prazo de validade de sua proposta, conforme artigo 155, inciso VI da Lei 14.133/2021. 

13.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
 

I - Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

II - Multa: 

1. Multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor do contrato, por dia de atraso na assinatura do 

instrumento contratual ou no recebimento da Ordem de Fornecimento ou da Nota de Emprenho, observado o limite de 

6 (seis) dias corridos, após o qual será caracterizada a inexecução total do contrato, salvo no caso de justificativa aceita 

pela Administração. 

2. compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto. 

2.1 O atraso superior a dez dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei 

n. 14.133, de 2021. 

III - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d e i do subitem 

acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 

14.133, de 2021); 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas e, f, 

g e h do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d e i que justifiquem a imposição de penalidade 

mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

13.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

13.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da 

Lei nº 14.133, de 2021). 

13.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

13.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 

garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

13.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no 

prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

13.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa 

ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, 

para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

13.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

f) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 

controle. 

13.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 

2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159). 

13.8 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão 

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

13.9 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar 

e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do 

Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

13.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 

passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 



 

 

13.11 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos 

devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado 

possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 

2022. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

14.1 O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo 

estipulado para tanto. 

14.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o 

contrato. 

14.1.1 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a 

continuidade da execução contratual. 

14.3 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa. 

14.3.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

14.3.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se 

não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

14.3.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 

para alteração subjetiva. 

14.4 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

14.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

14.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

14.4.3 Indenizações e multas. 

14.5 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico- financeiro, 

hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput,  da Lei n.º 14.133, de 

2021). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

15.1 Os recursos orçamentários destinados à cobertura das despesas decorrentes da aquisição, correrão por conta dos 

recursos, pela seguinte classificação orçamentária: 

 

Programa: 2301  

Ficha: 272 

Elemento de despesa: 3.3.90.39.00 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

16.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº  14.133, de 

2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 Código de Defesa do Consumidor e normas e princípios gerais dos contratos. 
3. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - ALTERAÇÕES 

17.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº  14.133, de 2021. 

17.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

17.3 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a 

celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - PUBLICAÇÃO 

18.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), 

na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 

8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724,  de 2012. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7%C2%A73
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7%C2%A73


 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - FORO (art. 92, §1º) 

19.1 Fica eleito o Foro da Justiça Estadual, Seção Judiciária de Presidente Medici do Estado de Rondônia para dirimir os 

litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 

92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

Presidente Medici/RO,             de                       de 2026. 

 

 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2- 

 

 

CONTRATANTE CONTRATADO 

Sergio Pedro da Silva 

Prefeito 
 

SIRLEI DE OLIVEIRA GRANGEIRO CALEGARI  

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Representante CNPJ:   
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